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MUNICÍPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 
 
ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO, Prefeito Municipal de Mirante do Paranapanema, estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas 
as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para Admissão de Pessoal – REGIME CLT, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. 
1.1.1 O presente Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3.  As atribuições dos cargos encontram-se dispostas no Anexo III deste Edital.  
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas 
neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

Nomenclatura C/H VAGAS VENC. (R$) REQUISITOS MÍNIMOS 

ESF – COSTA MACHADO 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – CUIABÁ PAULISTA 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – PÉ DE GALINHA 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – NILO MIGUEL DOS ANJOS 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – SANTA TEREZINHA 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – ANTÔNIO QUIRINO CAVALCANTE 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – DR. EXPEDITO SHIZUO KUROCE 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – DR. TERCIO PESSOA DE VASCONCELOS 

Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

ESF – DR. SILENO OTAVIO CUNHA DE FARIAS 
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Agente Comunitário de Saúde  40 CR 2.824,00 Ensino Médio concluído, residir no território desde a 
abertura do Processo Seletivo. 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 08 horas do dia 22 de abril de 2024 até às 23 horas e 59 minutos do dia 05 de maio de 2024, através do 
endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. (horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante 
o período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 06 de maio de 2024. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 06 de maio de 2024, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.3.1. O valor da taxa de inscrição será de R$ 80,00 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.6. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.7. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.8. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.9. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas. 
2.2.10. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.11.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local 
e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário 
de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.12. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do Processo Seletivo. 
2.2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às 
seguintes exigências:  
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição Federal.  
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.  
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou Certidão 
Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no sítio do TSE).  
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
2.3.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho indicado pelo 
município. 
2.3.7. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.8. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.9. Apresentar outros documentos que se fizer necessários, a época da posse, de acordo com a legislação em vigor.  
2.3.10. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal; 
2.3.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvado os casos 
de acúmulo previstos na Constituição Federal; 
2.3.12. Apresentar declaração de bens. 
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3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 

3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção 
da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 22 e 23 de abril de 2024, através do preenchimento da Ficha de 
Solicitação de Isenção (Anexo IV deste Edital) que será disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha 
impressa, preenchida e assinada deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com até as 23h59min do dia 23 de 
abril de 2024. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
I – estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto no 
11.016/2022; e 
II – for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 11.016/2022. 
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
I – indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II – declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 3.1.1. 
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I e II do item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos 
fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 30 de abril de 2024, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICÊNCIA - PcD 
 

4.1. As Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 
37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo, desde que o exercício do 
cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado às Pessoas com Necessidades Especiais 5%(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com necessidades especiais;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o numero de 
vagas destinadas às pessoas com necessidades especiais seja igual ao número inteiro subseqüente.  
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PcD, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.1.3. Consideram-se pessoas PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
4.1.4.  As pessoas PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em 
seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos 
por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 05 de maio de 2024, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
4.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o 05 de maio de 2024, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.7.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo 
e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não 
PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.10. O candidato PcD que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
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4.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
 

5.1. O Processo Seletivo será de prova escrita objetiva. 
5.1.1. A duração da prova será de até 2h30min (duas horas e trinta minutos), já incluída o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será 
atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou 
preenchidas a lápis.  
5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos 
os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sob a mesa do fiscal da sala até o 
término da prova. 
5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  
5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em serviço. 
5.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de 
realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou 
autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros 
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros; deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do 
Processo Seletivo.  
5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não 
serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 
contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
5.1.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de 
respostas, por erro do candidato. 
5.1.12. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após transcorrido, no mínimo, 1 (uma) hora do 
horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva 
folha de respostas.  
 

6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

6.1. Será divulgado no dia 14 de maio de 2024 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim 
como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Mirante do 
Paranapanema – SP e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo 
www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova. 
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7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será 
composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total das questões  
Conhecimentos Gerais 02 5,0 10,0 pontos 
Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 

8. DA DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no dia 26 de maio de 
2024, com início às 09h30min, sendo que, o local será divulgado quando da publicação do Edital de Homologação das 
Inscrições previsto para o dia 14 de maio de 2024. 
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista no item 8.1. poderá ser 
alterada. 
  

9. DAS NORMAS 
 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização 
de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do Processo Seletivo e aos 
Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
9.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
9.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo 
Simplificado.  
9.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
9.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
9.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 
tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas.  
9.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
9.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência o seguinte: 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos temos da Lei Federal nº 
10741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência ao de idade mais elevada;  
b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  
d) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
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11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 

11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema – SP, 
publicado Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; e 
c) Resultado Preliminar da Prova Escrita Objetiva.  
12.2.  O pedido de recurso deverá ser  encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, 
no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
− nome do candidato;  
− número de inscrição;  
− número do documento de identidade;  
− cargo para o qual se inscreveu;  
− a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
− a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e 
estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá 
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6. O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 

 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
13.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do  
Processo Seletivo.  
131.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
131.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 

14. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR  
 

 
14.1. Previsto para ser divulgado no dia 10 de junho de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital afixado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do 
Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema – SP. 
 
 

15. DO RESULTADO FINAL 
 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 14 de junho de 2024, a partir das 17h00min, através de Edital 
afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP, disponibilizado no site da empresa responsável 
pela organização do Processo Seletivo www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Mirante do 
Paranapanema - SP. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo. 
16.4 - As folhas de respostas  mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
16.6. A validade do presente Processo Seletivo será de "1" (um) ano, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - SP. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
16.8. Os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste 
edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
16.9. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que 
possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a 
tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado 
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 
16.10. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos 
especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema – SP e apresentação de documentos 
legais que lhe forem exigidos. 
16.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de 
Mirante do Paranapanema - SP. 
16.12 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Mirante do Paranapanema /SP, 18 de abril de 2024. 

 
 
 

ÁTILA RAMIRO MENEZES DOURADO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e 
formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: classificação e emprego – flexão de gênero, número e 
grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: 
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais - vozes 
verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - 
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos 
fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – 
significação das palavras – vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Questões relacionadas à Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, 
Cultura, Esporte, Literatura, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São 
Paulo e do Município de Mirante do Paranapanema – SP. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); Atribuições do ACS; 
Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos legais para o exercício da profissão de ACS; Carta 
dos direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo 
saúde doença: influência das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, saneamento e 
segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos 
básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário 
de vacinas); Orientações alimentares. Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças 
sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão 
arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e puerpério; planejamento familiar; 
climatério; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos 
mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de 
água; destino dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e prevenção: O 
agente comunitário de saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O 
agente comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O 
agente comunitário de saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no 
Brasil – quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; HPV. Atenção à 
pessoa com deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos 
para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população 
em situação de rua: problemas nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, 
Álcool e drogas, Saúde bucal. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MSWord 2010 e superiores. MS-Excel 
2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II 
 

LISTA DE ÁREAS DE ABRANGÊNCIAS DAS ESFs 
 

ESF COSTA MACHADO 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
 

DISTRITO ZONA URBANA 
BAIRROS: QUARENTA, COLONIA BRANCA, SETENTA, BOTECO VERDE, IPIRANGA DO 

SUL, FEITIÇEIRO, SANTA TEREZINHA E PARTE DO CANAVIAL, 
(CHÁCARAS, SÍTIOS E FAZENDAS) 

 

ESF CUIABÁ PAULISTA 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
 

DISTRITO ZONA URBANA 
ASSENTAMENTOS: MARGARIDAS ALVES, SANTA CARMEM, PONTAL, 

ROSELI NUNES, IRMÃ DORATY E BAIRRO NOVO PARAÍSO, 
(CHÁCARAS, SÍTIOS E FAZENDAS) 

 

ESF PÉ DE GALINHA 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA RURAL) 
 

ASSENTAMENTOS: SANTA CRUZ, HAROLDINA, ESTRELA DALVA, KING MEAT, 
CANAÃ, ALVORADA, MARCO II, NOSSA SENHORA APARECIDA, 

SANTANA, PARTE DA SANTA APOLONIA, SÃO BENTO I, II, III E IV 
 

ESF NILO MIGUEL DOS ANJOS 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA RURAL) 
 

ASSENTAMENTOS: DONA CARMEM, PAULO FREIRE, ANTONIO CONSELHEIRO E 
SANTA CLARA (AGROVILA CHE GUEVARA) 

 

ESF SANTA TEREZINHA 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
 

BAIRROS: CONDOMINIO ARARAS, JARDIM NOVO MIRANTE, VILA SÃO DOMINGOS, 
CONJUNTO HABITACIONAL SANTA TEREZINHA (BNH),  

PARTE DA ÁGUA DO MASTRO, LAR DOS IDOSOS E PARTE DO CENTRO 
(CHÁCARAS E SÍTIOS) 

 

ESF ANTÔNIO QUIRINO CAVALCANTE 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA – (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
 

BAIRROS: SOL NASCENTE, VILA VASCONCELOS, 
ATÉ A RUA ALBERTO SHIGUEIRO TANABE, 

(CHÁCARAS E SÍTIOS) 
 

ESF DR EXPEDITO SHIZUO KUROCE 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA URBANA) 
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BAIRROS: CENTRO, JARDIM CAMPO BELO E VILA LIMA. 
 

ESF DOUTOR TÉRCIO PESSOA DE VASCONCELOS 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA  (ZONA URBANA E ZONA RURAL) 
 

BAIRROS: JORGE JOPPERT, EDMILSON DOMINGOS LEMOS, JARDIM FLORA, 
SÃO JOSÉ, FLORIANO QUIRINO CAVALCANTE, JARDIM DAS OLIVEIRAS, CANAVIAL, 

TUPI, LITUÂNIA, BESSERABIA, REPOUSO, ÁGUA DA SAÚDE, SANTO ANTONIO VELHO. 
 

ASSENTAMENTOS: ASA BRANCA E ÁGUA DO REPOUSO (SANTO ANTONIO II). 
 

CHÁCARA SANTA MARIA E ACESSO PAULO ROBERTO DE ASSIS. 
(CHÁCARAS E SÍTIOS) 

 

ESF DR. SILENO OTÁVIO CUNHA DE FARIAS 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA (ZONA RURAL) 
 

ASSENTAMENTOS: ARCO ÍRIS, WASHINGTON LUIZ, SANTA LÚCIA, SANTA ROSA, 
LUA NOVA, NOVO HORIZONTE, VALE DOS SONHOS, PELEGRINE, SANTO ANTÔNIO I, 
FLOR ROXA, SANTA CRISTINA, SANTA IZABEL I E II, PARTE DA SANTA APOLONIA. 

 

ACAMPAMENTO: WASHINGTON LUIZ. 
 

BAIRROS: AVIAÇÃO, FIGUEIRA, PARTE DA BESSERABIA, SANTO ANTÔNIO, 
E PARTE DA ÁGUA DO MASTRO, 

(CHÁCARAS E SÍTIOS) 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE :Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar 
todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os 
de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, 
doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e 
a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e 
grupos sociais ou coletividades; informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; participar dos 
processos de regulação a partir da Atenção Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a 
agendamentos ou desistências de consultas e exames solicitados; e exercer outras atribuições que lhe sejam atribuídas por 
legislação específica da categoria ou por outra normativa instituída pelo Gestor Federal, Municipal ou do Distrito Federal. 
Poderão ser consideradas, ainda, atividades do agente comunitário de saúde, a serem realizadas em caráter excepcional, 
assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe, após treinamento especifico e fornecimento de 
equipamentos adequados, em sua base geográfica de atuação, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência. 
Aferir a pressão arterial, inclusive no domicilio, com o objetivo de promover saúde e prevenir doenças e agravos. Realizar a 
medição da glicemia capilar, inclusive no domicilio, para o acompanhamento dos casos diagnosticado de diabetes melitus e 
segundo projeto terapêutico prescrito pelas equipes que atuam na Atenção Básica. Aferição da temperatura axilar, durante a 
visita domiciliar. Realizar técnicas limpas de curativos, que são realizadas com material limpo, água corrente ou soro fisiológico e 
cobertura estéril, com uso de coberturas passivas, que somente cobre a ferida, orientação e apoio, em domicilio para correta 
administração da medicação do paciente em situação de venerabilidade. Importante ressaltar que os ACS só realizarão a 
execução dos procedimentos que requeiram capacidade técnica especifica se detiverem a respectiva formação, respeitada 
autorização legal.  

ATRIBUIÇÕES COMUNS DE TODOS OS MEMBROS QUE ATUAM NA ATENÇÃO BÁSICA 
 

Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades; cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das 
famílias e dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamente para a 
análise da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado integral à saúde da 
população adscrita, prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas 
(em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.); realizar ações de atenção à saúde 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas 
e terapêuticas, assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB; garantir a atenção à saúde da 
população adscrita, buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 
prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, 
coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e 
Complementares; participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de 
risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-se pela continuidade da atenção e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no 
que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, permitindo a 
longitudinalidade do cuidado; praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor 
intervenções que possam influenciar os processos saúde – doença individual, das coletividades e da própria comunidade; 
responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros 
pontos de atenção do sistema de saúde; utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de 
saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde; 
contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais na 
RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos; 
realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com base nos processos de regulação 
locais (referência e contra referência), ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e acompanhamento 
longitudinal de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica; prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção 
de diferentes configurações tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a 
integralidade do cuidado; instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 
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eventos adversos; alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da Atenção Básica, 
conforme normativa vigente; realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 
doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas 
ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no território; realizar busca ativa de 
internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que 
ampliem a resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB; realizar visitas domiciliares e atendimentos em 
domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia 
existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas; realizar atenção 
domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da 
vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde; realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, 
integrando áreas técnicas, profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar 
práticas de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração (realização de 
consulta compartilhada reservada aos profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com 
grupos, entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população); participar de reuniões de 
equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da 
utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho; articular e participar das atividades 
de educação permanente e educação continuada; realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; promover a mobilização e a participação da comunidade, 
estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle 
social na gestão da Unidade Básica de Saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais; acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de acompanhamento do Programa 
Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; e 
realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. 
Realizar diagnóstico demográfico, social, cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do território em que atuam, contribuindo 
para o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe; desenvolver atividades de promoção da saúde, 
de prevenção de doenças e agravos, em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em saúde, por meio de 
visitas domiciliares regulares e de ações educativas individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da comunidade, 
incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando 
necessário; realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento da equipe e conforme as necessidades 
de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, com especial atenção às pessoas 
com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; identificar e registrar situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos fatores ambientais, realizando, quando 
necessário, bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e agravos; orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agentes 
transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; identificar casos suspeitos de doenças e agravos, 
encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável 
pelo território; informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de 
intervenção no ambiente para o controle de vetores; conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar 
as pessoas quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas 
voltadas para a área da saúde; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais de 
relevância para a promoção da qualidade de vida da população, como ações e programas de educação, esporte e lazer, assistência 
social, entre outros; e exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria ou por outra 
normativa instituída pelo Gestor Federal, Municipal ou do Distrito Federal.  
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo nº 001/2024, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO: 
 

E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 
Processo Seletivo, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido 
no Edital nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Mirante do Paranapanema - Estado de São Paulo, em 
especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo, em caso de 
fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder 
ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas 
cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Mirante do Paranapanema / SP, ____de______________de 2024. 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 
 

 


